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LrcENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'00s/2025
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Manaus-AM, 0 OJANm5

Rosa Mari iveira Geissler

www.ipaam.am.gov.br
tv/rtier. com/lpaamAM 1

instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM
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gabinetê@apâam.am.gov.br

Foe:(92) 21 23672 1 I 2'12347 31

Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Oê2, CEP: 69050-030 - ManausJAM

Gustâvo Picanço Feitoza
Diretor Presidente

lnstituto de Proteção
Ambientôl do Amazonas

resa/lnteressado: Construtora Freitas e AraúEm o Ltda

C EP:

(SEFAZ.AM):flçaonsc

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Uso Alternativo do Solo - UAS

reendimento Residencial ArborettoNome do Em : Condomínio

Recibo SINAFLOR: 21 31 9698 Área a ser su 69 harimida: 2

: Cons CivilAtividade Princi

nsa o Ambiental: Plantio de Mudasistro No I AAtll:1O12.2321

Volumetria Autorizada (dados do ln Florestal): 569,56í 8 st

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação visando implantação de um
loteamento de lotes denominado 'Condomínio Residencial Arboreto", localizado no
município de Tefé/AM.

Validade: 01 AnoPotencial Poluidor/Degradador: NA Porte: Médio

Rêsponsável Técnico pela Elaboração/Execução: Antônio Mário Ribeiro de Arruda.

Anotaçâo de Responsabilidade Técnica-ART: 4M2024048901 I (chave: 27000)

Pro rietário do lmóvel: Constru Ara oLtda

CPF/CNPJ: 1 5.309.733/0001 -80 CAR: Não se aplica

Area do lmóvel: 3,2 ha

Município: Tefe-AM

Localização: Rua lpanemi, s/n', Santa Íereza, Tefé-AM
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Endereço p/correspondência: Rua Olavo Bilac, n' 526, Centro, Tefé-,AM

CNPJ/CPF: 1 5 309.733/0001 -80

Fone: (92) 99í03-5304 E-mail:

Processo no. 0323312024-05 ASV decorrente da Ll No: 005/2025
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RESTRIÇOES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'005/2025

)

3

4

5

6

7

O pedido de licenciamento q a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando pqblicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local'de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipàis. conforme
art.24, da Lei n.3.785 de 24 dejulho de 2012t
A solicitação daienovaçâo da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo minimo de 120

dias. antes do vencimento, conforme aÍ.23, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com ônus para o interessado:
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constânte na mesma. devendo o
inleÍessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;
Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal. Estadual
e Municipal:
A presente Autorizâção de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas iníormações
constantes no processo n" 03233/2024-05 e nas peças técnicas cadastradas no SINAFLOR.
O transporte e a comercializaçâo de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorização de
Supr,essão Vegetal de modalidade UAS (Uso Alternalivo do Solo). somente poderá ser realizado munidos
do Documento de Origem FlorestaI/DOF.
Fica proibida a comercialização e o üansporte do material lenhoso oriundo do corte das especies
protegidas na forma da Lei:
Manter integral as Areas de Preservação Permanenle, conforme estabelecido a Lei n. ' 12.651/12 e
12.'727',201?l

Proteger o solo e os cursos d'água da conlaminação por substâncias tóxicas (combustiveis. óleos, graxas.
inseticidas. agrotóxicos. tintas e outros):
Em caso de nova solicitação, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da vegetaçâo
executada conforme Termo de Referência deste OEMA com a respectiva ART do profissional habilitado.
Fica proibida a intenupção dos cursos d'água. quando da construção das vias de acesso para transposição
na área:
Em caso de doaçâo da leúa ora autorizada. obrigatória à homologação do pátio;
Fica expressamente proibido o corte da andiroba (Carapa guianensis: Carapa pamense) e copaíba
(Copaifera trapezifolia hape: Copâifera reticulata: Copaifera multijuga), de acordo com o Decreto
Estadual n 25.044/05:
A doação de produtos da volumetria autorizada não dispensa o Íansporte sem o Documento de Origem
Florestal .DOF.

Após a emissào da AUTEX e posterior declaração de corte no SINAFLOR os créditos dos produtos
ficarão disponíveis no DOF para destinação.
Não sâo passiveis de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) em florestas
naturais. primitivas ou regeneradas. conforme estabelece o Decreto Federal n" 5.975106.

Esta autorizâção para supresóâo da vegetaçâo e para uma fuea conespondente a 2,69 ha.

Realizar duÍante o periodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
ambientais:
O interessado deve apresentar relatório final da atividade de supressâo da vegetação com a respectiva
ART do profissional habilitado contendo as seguintei'iinformaiões: número de individuos retirados.
volume em m', comprovação da destinação do material vegetal, coordenadas geográficas, registro
fotográfico e outras informações peninentes no prazo de validade da licença-
Realizar durante o período de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos
ambienrais.
Deverá ser apresentado no prazo de 0l (um) ano um relatório de execução de plantio e monitoramentp
de mudas de Castanheira (BeÍholletia excelsa), totalizando l6 mudas (na proporção 8:1. ou seja. para

cada indivíduo suprimido devem ser plantadas 08 da mesma espécie). contendo registro fotográfico do

glantio e das coordenadas geográficas da área a ser contemplada.
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSAO VEGETAL N.'005/2025 fls.02

Coordenadas Geográfi cas:

\'érticc Latitude (S) Lonsitude l'lv) \ értice Latitude (S) Lonsirude 1\4')
PI 6r"+16.323" Pzl 3'21',2',7 .699', ó.r.43',8.705',

P2 3'2t33.2t8" 64.13',6.827" Y24 I l'll'17.7[q" ó.lo.l3'8.522',

P] 3"21',36.215" 64"43',7.089" P25 3"2t',27-7|', 6,1'43'8.46ó"
P] 3"21'34.707" 64" 43',9.t 59', 3.2 t ',27.7 t0" 6t"13',lt.lll"
P5 3"21',73.22t" 64"43',t0.782" P27 3"21',21.691', 6.1',l l'8 1,12"

3"21',32.131', 64"43't 1.559', P28 3"2t',27 -691' 61..13',8.017',

P1 .r 'l I ?8.71.r" 64'41',10.212'. 3.21',21-109" 64"43',1-915',

P8 64.43',9.836', Pl0 3"21',27.120" 6.1.,13',7.83 I "
P9 3'2t27;798', 6.1'.13'9.780" Pll 3.21'.21.123" 64"13'.'7 -7 47"

Pt0 3"21',21 .791" 64..1.19.695" Pl2 3.21'21.'110"
Pll I ',l I ',l7.7It-'t " 6l"li'9.61 I " P.l.l 3"21',2'7 -11O" 64'43?.588"
Pl2 t t t't7.1í,.r" 64',ll'9- 5 28 " P.t.t

Pl3 3"2t',2't .1 39" 6.1't3',g..11 '" Pl5 3"21',21.665" 61"J17.3{7"
3"21',21 .106', 64"43'9.369" Pl6 3.2121.640', 64"13"7.266',

Pl5 3"21'27 .Í,67" 64"43',9.29.t" P37

Pl6 3"2t'27 .625" il41'9.72A', P38 3"2127.566' 64"43'7 .t l0'
Pl7 3.21'2'7,62',7" 64.,13'9.199" P39 3"21'27.560', 61'43',7.070',

Pt8 64.,139.rIl" Pt0
Pl9 3a2l'27 -669' 64"439.063" Pll 3"2121.196',
P20 64".13',8.994" Pt2 3.21',]7..186"

P2l :r'2 t'27.695" 64"43',8_9 t0" P.l3 1'21'.27.469"
3.21'27 .699" 6-l'13'8.li25" P{{ 3'21',21 .446"

6,to 41',6.s'7 5',

6.1.436..199"

Manaus-AM, 3OJANm5

eira Geissler 5 vo tcâ el il
l)ire nrca Diretor Presidente

6l'-ll'6.111"

R

www ipaam.am.gov.br
twrtter. com/lpaâmAM'l
rnsta gram.com/@ipaamam

íacêbook.com/@ipaamAM

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Empresa/lnteressâdo: Construtora Freitas ê Araújo Ltde

lnscrição Estadual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99103-5304 E-mail:

Processo no. 0323312024 -Q5 ASV dêcorrênte da Ll No: OOS|2025

^a

gsbinete@ipâam.am.gov.br
Fmê:(92) 2123$721 t 2123473'l
Av- Merb Ypiranga, 3280, PaÍguê
Dez, CEP: 69050-030 - ManauYAM
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Rosa Mariette

. Fic! Grprasqmaíta proibido o trrrsporte do mrtcrirl. s.m o Do.ümento d. Orig€m Flor.stsl - DOF

. O uso ineSülar deslâ LAt' implica na sua inlalidaçào. bem como nas sançôes previslas na legrslaçâo.

. Este Documcnto nào conlém emendas ou msuras:

. Esle Documcnlo dcve perúanecer no local da e\ploração pan cl'eito de liscalização (lhnle e lerso)

. O volume aulorizado nâo quilâ volume pendenle de reposiçào floreslal:

. os dados récnicos do projelo sâo de inteira Íesponsabilidade do responsável lécnico

i

Enderêço p/correspondência: Rua Olavo Bilac, n" 526, Centro, Tefé-AM GEP:

CNPJ/CPF: 1 5.309 733/0001 -80
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